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DOS AIiAORÉS Lei no 1.049 de 31 de maio de 2022

PÀRCERIÀ COM O PROGRESSO

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais Para a Elaboração e

Execução da Lei Orçamentária Para o Exercício Financeiro

de2023 e dá Outras Providências"

O Povo do Município de Serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais, por seus

representantes à Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte

Lei.

Das Disposições Preliminares

Art. 1o - Fica estabelecido, em cumprimento ao disposto no § 2" do Artigo 165 da

Constituição Federal de 1988, nas norrnas da Lei Federal no 4.320 de I7 de março de

1964, e na Lei Complementar Federal no 101, de 04 de ri:aio de 2000, as diretrizes para a

elaboração e execução da Lei Orçamentária do Município de Serra dos Aimorés relativo

ao exercício de 2023, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei Orçamentária anual;

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;

V - equilíbrio entre receitas e despesas;

VI - critérios e formas de limitação de empeúo;

VII - nornas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;

VIII - condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas

e privadas;
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a outros entes da Federação;

X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do

cronograma mensal de desembolso;

XI - definição de critérios para início de novos projetos;

XII - definição de despesas consideradas irrelevantes;

XIII - disposições sobre a dívida pública;

Xry - disposições sobre o orçamento do Poder Legislativo e da

Administração Indireta;

XV - das disposições gerais e finais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art,2" - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Constituição

Federal, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal

do Município e as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da

administração direta e das entidades da administração indireta, as metas e as

prioridades para o exercício financeiro de 2023 correspondem às ações

especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, que estão de

acordo com os programas e as ações estabelecidas no Plano Plurianual relativo ao

período de 202212025, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei

orçamentária anual e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à

programação das despesas, tanto no aspecto das metas fisicas quanto das metas

financeiras.

§ 1' - A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as

metas e prioridades estabelecidas na forma do caput desse artigo.

§ 2" - O projeto de Lei correspondente ao Orçamento do Município para o

exercício financeiro 2023 conterá demonstrativo da observância das metas e

prioridades estabelecidas na forma do caput
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Seção II

Orientações Gerais para Elaboração e Estrutura da Lei Orçamentária Anual

Art. 3o - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária

de 2023 deverão ser realizados de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,

observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a

todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, em especial permitindo a

participação popular nos termos do artigo 48 da Lei Complementar Federal no 101/2000.

Parágrafo Único - Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal

de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo e o Poder Legislativo deverão

implantar e manter atualizado endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com

os dados e as informações exigidas pela Lei Complementar 13112009, como também

devem publicar o Relatório de Gestão Fiscal e o Relatório Resumido da Execução

Orçamentária.

Art. 4o - As categorias de programação de que trata essa Lei serão identificadas

por unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, projetos, atividades,

operações especiais, categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de

aplicação, além da fonte e destinação de recursos, de acordo com as codificações da

Portaria SOF/STN 4211999, Portaria Interministerial STN/SOF no 16312001e alterações

posteriores, e Instruções Normativas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais.

Art. 5o - Na elaboração da proposta orçamentâria para o exercício financeiro de

2023, a despesa será discriminada no mínimo por categoria econômica, grupo de natureza

de despesa, modalidade de aplicação, além das fontes e destinação de recursos.

Parágrafo único - A lei orçamentária anual deverá estar acompaúada do Quadro

de Detalhamento de Despesa, no qual serão informados os elementos de despesa, de

acordo com a Instrução Normativa 05l20ll do TCEÀ4G e suas alterações.

Art. 6o - O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos

compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e demais

entidades em que o Município, direta ou indiretamente, deteúa a maioria do capital social

com direito a voto e que recebam
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7o - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

I - texto da lei;

II - documentos referidos nos artigos 2o e22 da Lei n' 4.32011964;

III - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando

a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

Parágrafo único - Acompanharão a proposta orçamentária, além dos

demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes

demonstrativos:

I - Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo 2o,

inciso IV, da Lei Complementar no 101, de 2000;

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e

desenvolvimento do ensino, para fins do atendimento do disposto to artigo 212

da Constituição da República;

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços

públicos de saúde, para fins do atendimento ao disposto na Emenda Constitucional

n'2912000;

IV - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do

disposto no artigo 169 da Constituição da República e na Lei Complementar no

101, de 2000.

Art. 8'- As estimativas de receitas e a fixação de despesas para o exercício

de 2023 a serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais, deverão obedecer às

diretrizes constantes desta Lei e poderão ser adequadas às possíveis variações que

possam ocorrer até a elaboração da proposta orçamentária.

§ 1' - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do artigo, os ajustes

necessários serão realizados preferencialmente no valor da Reserva Para

Contingenciamento.

§2"-Oprojeto de Lei Orçamentariaattalizará a estimativa da margem de

expansão das despesas , considerando do
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garantidas, no mínimo, as metas de resultado primario e nominal estabelecidos nesta lei.

Art. 9o - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta encaminharão

ao setor competente do Poder Executivo, até o dia 3110712021, suas respectivas propostas

orçamentárias, para fins de consolidação ao projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 10 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que

estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento

do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. 11 - A Lei Orçamentiíria discriminará, no órgão responsável pelo débito, as

dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto

no art. 100 da Constituição Federal.

Art. 12 - Na fixação das despesas para o exercício de 2023, será assegurada a

aplicação mínima de25% (vinte e cinco por cento) na manutenção e desenvolvimento do

ensino e l5%o (quinze por cento) nas ações e serviços públicos de saúde.

Subseção Única

Da definição do Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

Art. 13 - A Lei Orçamentaria conterá dotação para a reserva de contingência de

até l)Yo (dez por cento) da despesa prevista na proposta orçamentária de 2023 , destinada

ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e

como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais, observados o disposto nos

arts. 41, 42 e 43 da Lei Federal n" 4.320, de 1964, e no art. 8o da Portaria Interministerial

163 de 2001.

Seção III
Disposições Sobre a Política de Pessoal e Serviços Extraordinários

Art. 14 - A despesa com pessoal do município não poderá

(sessenta por cento) do total da receita

60%

--4
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- A repartição do limite constante do artigo anterior não poderá

exceder os seguintes percentuais:

| - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

ll - 54% (cinquenta e quatro por cento) paÍa o Poder Executivo.

Parágrafo único - Na verificação do atendimento dos limites fixados não

serão computadas as despesas:

I - verbas de caráter indenizatório de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntaria;

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da

Constituição;

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior

ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18 da Lei Complementar no 101, de

05 de maio de 2000;

V - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas

por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9" do art.201da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como

seu superávit financeiro.

Art. 16 - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na

Lei Complementar Federal n" 101/2000, a adoção de medidas não deverá

prejudicar o atendimento à saúde, educação e assistência social do Município.

Art. 17 - Se a despesa com pessoal atingir o nível de95Yo (noventa e cinco

por cento) dos limites estipulados para cada Poder, a realização de serviço

extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de

relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de

prejuízo para a sociedade.

Parágrafo Único - A autorização para a realizaçáo de serviço

extraordinário para atender as situações previstas no caput deste

do Poder Executivo, éde
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Art. 18 - Desde que obedecidos os limites para gastos com pessoal, definidos pela

Lei Complementar Federal n" 101/2000, os Poderes Municipais, mediante lei autorizativa,

poderão criar cargos e funções, alterar as estruturas de carreiras, corrigir ou aumentar

remuneração dos Servidores e Subsídios dos Agentes Políticos, conceder vantagens fixas

e variáveis, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporario na

forma disposta em lei.

Art. 19 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as

despesas com pessoal, caso sejam ultrapassados os limites estabelecidos no artigo 15

desta Lei:

I - eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com serviços extraordinários;

III - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão

e funções de confiança;

IV - exoneração dos servidores não estáveis.

Seção IV

Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Art. 20 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar

beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a

geração de emprego e renda, beneficiar contribuintes integrantes de classes menos

favorecidas ou vinculados a programas sociais do Município, devendo esses beneÍicios

serem considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do

seu impacto orçamentario e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois

subsequentes, conforme art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.21- Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, por

Ato do Poder Executivo, não se constituindo como renúncia de receita, conforme art.14,

§3o, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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